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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N" 017/2026 

OBJETO: O p rf:S'! nte oontmto tem t.-omn objeto a contmtaçiln d os serviços como 
PROFESSOR 40( L com ,.-dribuiçõC5 direta na Sccrct,uia Munkip.tl de Educ.:u;:\o, cm 
t.>8p€Clfico nll G RUPO ESCOLA.R JOSt FRANCISCO S ANTANA para suprir ~encial 
ncccssidndc dn Ad minâstraç.\o Pú.blka Municipal, conforme cdhal n~OOl/2025, d o Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: Ç AMILA FELI PE DE.OLI VEIRA 
RG: 4.020.779 CPF: 616.517 .22:l-74 
VALOR DA REMUN ERAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 - 2.040 Fonte d e rccursm 540 
VIGtNCIA: 01 /01/2026 o 31/ 12/2026 
S IGNATÁRIOS: pela contratante, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRIN HO e, pela contra tada, CAMILA FELIPE OE OLIVEIRA 

Data da A.ssi.natu.ra: 3<V12/2()25. 

Rua Padre Mnnoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Curmis-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DFrERMINADO Nº 019/2026 

CONTRATO N v 019/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ClJRRAJS-PIAut 
POR INTER,t..1~010 D A SECRETAR.IA MUNICIJ>AL 
DE EDUCAÇÃO E EZEQUl'EL SANTANA DA 
SILVA 

CONTRATANTE: O MUNICIPJO DE CURRAIS DOESTADO DO PIAUI , Inscrito no 
CNPJ m,b n" 01.612.752/0001-76, ~ jurídica de d ireito pllbliro interno, com :.t!'(fe, 

localizada .\ Ru.i Manoel Paredes, s/n, Bai r ro Centro, CEP 64.905-000, neste a lo 
representado pelo Sr. Prefoito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, i~rito no CPF §Ob n° 009.84S.613-07, podendo ~ r fO(":i,li~do no endereço 
retro . 

CONTRATADO: 
NOME: EZEQU IEL SANTANA DA SILVA 
NAO0NALJDADE: BRASJLEIRO 
EST ADO av IL; SOLTEIRO 
PROASSÃO: PROFESSOR RG: (171 .613.293-10 CPF: 07L613.:z93.10 
ENDEREÇO: BREJO DA CONCEIÇÁO 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acim.t cspcclflc.ados, t~m e ntre si 
aj1.1i.tadu o pre~nt~, CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERM.INAOO, conforme Edita l nº 001/2025 do Procicsso Seletivo, 
Publicado no Diário Oficial das Prefehuras Piauienst.>S em 31/01/2025 t.> parte lntegmnte 
desta, aplicando-se lhes, suplctivamcntc, os principias da teoria geral d06 rontratos, bem 
como mediante as seguintes clá usulas e condiçôtos, abaixo discriminadas e dii.posiç~ 
legal~ pcrtinent~ que, volunt.1rl.1menle, :u:el1.1n, e nulnrg,.,.m : 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 º· OBJETO: O pre~mte wntrato h:m como ot;,;eto a contratação do:i; ~rviços com o 
PROFESSOR 20H, com a tribuiçõe!I; direta nc1 SecrietMin Munid p.-il d e Educaç!lo, em 
especifico n a GRUPO ESCOLAR JOSÊ FRANCISCO SANTANA para s~rir essencial 
1'4.."CCSS!dadc da Administração 1>ública Municipal, co1úorme edital n.., 001/:025, do Teste 
Seletivo. 

§1 º . A contra tação d e que trata esta chius ula n:io o rigina nem constitui qua lquer vínculo 
trabalhista tmtre o MUNlCIPJO DE CURRAIS/PI e o :.er vidor con.!:rata.do, mas 
exchis iv,-.mCf'IIC de 0,í'!ttlrc7..a ndminist·r.itivi'I, n.i formo. est.r iti'l dt\ Lei. 

§2° . O regime jur1dico dos servidores contratados é de natureza. administralva, regendo• 
se pelos princípios do Direito Póblico. 

Art. 2° • VtGrNCIA: O con trato te r.ti a duração de12 m esa, com início em 01/01/2026 à 
31/1!1{2026. 

Run Pndre Manoel P.i;redes, S N - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 

§1". Es te instrumC.'lltO pode ser prorrogado ou nditivado d e acordo com o inlCl"C$SC d.i!5 
partes, para o perfôdo le tivo de 2026, de acordo com a necessidad~ dos serviços e 
intereMe da Sttret:uia Munidpal de Educ:aç."lo. 

§2". Esta contratação 4: em caráter h:mporári(.) e excepcionall a fim de suprir cargos, 
cm prcgos ou fu~ enqui'lnlo o Mun k:ípio rc.1Ji 7,...,, concurso pübllco, cm especial 
.ltendimento ao Edital nº OOJ/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o pr,..,,:;,.o oor\Stantc dei.lo cláusula, consld,~ra~ devido o pagamento apcno:r; 
dos dias trab.-,thndos, dcsobrig.tndo o CONTRATANTE do pagamento de inderüz..,ção 
ou verb.'\S r~isória.s. 

Art. 3" - VALOR DO CONTRA TO: O valor tota l do Cont·rato é de RS 21.600,00 (vinte e 
um rnil sciso:mtos reais}, SC1'do o valor mcns.il de R$1.800,00 (u tn n\il e oitocentos ret\is), 
previsto no item 1.8 do Edital 001/2025, a serem pago!l a té o dia 10 de cada mês, 
conforme as dlspoi:;lç~ legais pertinentes. 

P,u.igrafo únko. O p.igamento da remuneraç:lo serti reall7..ado mediante d epósito em 
conta bancária de titu laridade do CONTRATADO, q ue dever.\ ser informada ao 
CONTRATANTE no nto da n.Min:,tur:,dNtecontrato, devend o n impo rt t\ ndn ser 
atendida à conta de dota('Õl?S on;am(!(lt.irias consignad as no orçan,ento com:mtt:!. 

Art. 4 • - OBRICAÇÔES DO CONTRATADO! O CONTRATADO dever.1 cumprir 
fit.>lmentt.> u objeto pactuado conformt.> às t.>Spt.'CiJira~ t.> prazos estipulados no presente 
instrumento conlra tua l, d e modo a considerar o seguinte: 
a ) Resp(msabiliU:.r-5e pelos danos cau$adc.>S d iretamente à Ad1.ninis1nu;ão ou a terceiros;, 
d ecorrentes de- !'! U a culp.i ou dolo n.1 c,,:~çtlo do contrato; 
b) Cumpri r uma carga horária de 20 horas semanais, d\!' acordo oom as deten nirtc"IÇôes 
da Sccretari.J Municip.ll de Educaç:lo; 
c) Zelar pelo patrimônio d a s«:ret"aria Municipal d e Educa-;i'o e o bom funcionamento 
dolO(":il. 

At'I. 5 " - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: E(etul'lr o p,,gM,e,,to oo 
CONTRATADO de acordo c:om o csrabclccido neste contrato, bem com o: 
a) Ç(lnt\.tn iC'Ar imec;l i atarUl'.:'lllti ao CONTRATADO qualq 11 t.>r irn::"glrlari d adti ni.lioif~ tada 
n.a c-xccuç.:lo do contra.lo; 
b) Supervitiionar a execu,;lto do con trato; 
e) Facilitar o .1ccs50 do CONTRATADO ~!'I árc.'.l!'I da Prefeitura e da Sccrctarfo, am 
registros.. documentac;~o e legislação, fornecendo as ln.formaçõe$ neces~rii.\S ao bom 
desempenh o dos serv iços. 

A rL6" - R ESCISÃOCONTRAT1JAl..:0 ONTRA"í"ANTE oCONTR.ATADO po<tcm 
rescindir o presente oontr.tto a partir do momento em que uma das partes deixe de 
cum prir com s uas obrlgaÇt'k$, bem oomo lendo cm vista o seguinte : 
a) morte do CONTRATADO; 
b) incapacida.d e superveniente do CONTRATADO; 
e) ficar constatado que o CONTRATADO n i\o possui disponibilidade parn o exercido 
da funçllo; 
d) ficar OOn1!'latado q ue o CONTRATADO não possui a.s habilidad~ nt!Oessárias. parai o 
exercido da fun,;ão, garantindo neste c.,so o direito tt, ampla delesa; 

Ruo Podre Monoel P.nredes, S N - Ce.ntro 
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ArL 7" • DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrignm~sca 
respeitar o presente con1ra to em s uas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 
inlringir qualquerdi!lposiçniocontratu a\ ou legal, rui multa ig ual ao valor correspondente 
a 1 % (urn por cento) do valor g lobal do cont-rato, que será pago lntC)?;ralmontc, qua lquer 
qu~ seja o tempo con tra.tua! decorrido, inclwive SI.' verificada a prurroga<;;J(.) do wntra.to. 

Art. 8° - As infrações disciplinares: atribuídas 305 CONTRATADOS nos termos des te 
inst rumento scr-."io apu radas media nte s lndicãncla/pnxesso adm inistrativo disciplinar, 
conso.\ntc cstabcl«ido no Estatuto d o ~rvidor Público Municipal. 

Arl. 9 ° - O CONTRATADO ofirma sob as penas d.- lei, que n do acumuln i\cgnlrne.ntc 
cargos põblicoi. possuindo disponibilidade necessária para o exerdcio do cargo. 

PfflgrillO Único: A infração ao dispos to no rnprlf dessa cláusula, importará na nulidade 
do con trato, sem prejuf7..o da dcvoluç3o ao erário dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A dcspcsti. correrá à conto d:i, 
seguinte dolaçao orçimentária: 12.361.0049 - 2.040 Fonte de recu rsos 540. 

Art. 11 • 00 FORO: As parles e legem o foro da Comarca da Cidade d e Bom Jesus/PL 
para dirimir quaisquer dá vidas d ecorrentes do presente contrato. 

E JX)í as~im ~ tarem jU:õti'ls e cuntratc1da:s, as part~ asi.irn ..- rub ricam, o prest.'nt~ 
in~t rumc nto e m 02 (duas) via:. d e iSui'II teor e p,-ir.i um~ efeil'o, n;i presenç.i de dui'IS 
testemunhas. 

Currais- PI, e m 30 de dezembro d e 2025. 

Kcprcscntantc Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MA RTlNS O E SOUSA SANTOS S013RINH0 

MUNlCIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: 01.612.752/00()1.76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1. NoDl.:Completo: ___________________ _ 
RG: ____________ CPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ C PF: ___________ _ 

Ende~oCompleto: ___________________ _ 

Ru11 Padro Monool Paredes, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 • CurrAis-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001-76 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÁRIO OE l'RESTAÇÃO OE SERVIÇOS l'OR 
PRAZO DETERMINADO Nº 019/202.6 

OBJETO: O prC$Cnlc contrato tem como objeto n contrat.w;-:lo dos serviços como 
PROFESSOR 20H, rom atribuji,,,'Ões direta na Secreta ria Municipal de F.ducac;iio , t.'111 

cspccffico nn GRUPO ESCOLAR JOSé FRANCI SCO SANTANA par,1 su prir csscnci.11 
~idade da Administra~o Pública Mu1ücipa.l, conforme edital n<> OOI/N2S, do Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFElTIJRA MUNICIPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: EZEQUIELSANTANA DA SILVA 
RG, 071.613.293-10CPF, 071 .613.293-10 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$1,800,00 (um 1nil e oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 • 2.040 Fonte de recurs~ 540 
v1ceNCIA, 01/01/2026 a 31/12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela contratante, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contratadn, EZEQUIEL SANTANA DA SILVA 

Data da AMinatura: 30/17/2025. 

Rua Padre Mnnoel Paredes, S N - Centro 
CEP· 64905-000 - Curmis-PI 
CNPJ N• 01 612 752 0001-76 

CONTRATOTEMl'ORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS l'OR PRAZO 
DFrERMINADO Nº 018/2026 

CONTRATO Nv 018/2026 QUE ENTR E SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ClJRRAJS.PIAut 
POR INTER,t..1~010 DA SECRETAR.IA MUNIC IJ>AL 
OE EDUCAÇÃO E DIOVANlA FE.TTOSA DE 
BARROS 

CONTRATANTE; O MUNICIPIO OE CURRAIS DO ESTAOO DO PIAUI , in~ritono 
CNPJ sob nº 01.612.752/0001-76, pessoa jurfdfc.1 de direito püblleo Interno, com sede 
localiV1da à Rua Manoel Paredes, -s/ n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, n~ti: ato 
representado pelo Sr. Prcícito RAIMlJNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRJNHO, in$crito no CPF sob rl'009.845.613-07, podendo ser loçaliudo no enderec:;o 
retro. 

CONTRATADO, 
NOME: OIOVANlA FEITOSA OE BARROS 
NACIONALJDADE: BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL SOLTEIRA 
PROFISSÃO: PROFESSORA RC: 005.374.663--55 CPF: 005.374.663-55 
ENDEREÇO, BREJO DA CONCEIÇÃO, CURRAIS- PI 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, adma e-!!ptt_iífrodM, lê.m e n.lre si 
ajustado o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERM:INADO, conformi: Edita l n" 001/2025 do P«x'-'!iSO Sek•l'lvo, 
PubJic,,do no Oi.1rio Oficial das Prefeituras PiAulcnscs em 31/01/2025 e pnrtc integrante 
desta, aplkando-se lhtc>S, supletivamente, oe; princípios da teoria geral dos contra tos, bem 
como mediante os seguintes cláusulos e condh;;õcs, o.baixo discriminados e d isposic;Õl.-s 
legais pertimmtes que, voluntariam~t,e, areitam e outort,oam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Arl. 1 "· OBJETO: O pr~nte contra to tem como obteto a controtaç.1o doo scrvlçru; oomo 
PROFESSOR 20H, wm atribu.içii.li:$ din:ta na Si:,c;ri:taria Munic;ip;tl di: Ec.lucaçi'lo, em 
et:;peéÍfico n;i G RUPO ESCOl.AR JOSt FRANCISCO SANTANA p,--.r,"l ~~rir essencia l 
necessidade da Administração rúblka Municip"1, conforme edital nº 001/:o25, do Teste 
Seleti vo. 

51•. A contrntru;llo de que trata ~ la chiu~uh, nilo o rigina nem con~titui qualque r víncu lo 
trabalhista entre o MUNICfPIO DE CURRAIS/PI e o servidor co1\b'.1ta.do, mas 
exclusivamente di: natureza administrativa, na forma. estrita da Lei. 

§2" . O regi111e juríd k....-, dos servidores oont ratadosé de n., turé~,.'I <1dminis1rali w1, reg.,.11,:t(')­
se pelos princfpios do Direito Nblico. 

Art. 2º • VIGtNClA: O con trato terJi a duração de 12 meses, rom início em 01/01/-2026 l 
31/l '12026. 
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§1". Es te instrumC.'lltO pode ser prorrogado ou aditivado de acordo com o intcrc$SC da!5 
partes, para o período le tivo de 2026, de acordo com a necessidad~ dos serviços e 
intereMe da Sttre1:11ria Municip"1 de Educaç."lo. 

§2". Esta contratação 4: em caráter ti:mporári(.) i: exci:pcionall a fim di: suprir cargos, 
cmprcgos ou fu~ enquon10 o Munk:ípio rc.1Ji7,...,, concurso pübllco, cm cspcci,11 
.ltendimento ao Edital nº OOJ/2025, do Teste Seletivo. 
§3". Findo o pr,"'1?.0 001\Stantc dei.to cláusula, consld,~ra~ devido o pagamento apcno:r; 
dos dias trab."\lhndos, dcsobrig.tndo o CONTRATANTE do pagamento d e indcrüz..,ção 
ou verb,--.s rescisória.s. 

Art. 3" - VALOR DO CONTRATO: O valor total do Cont·rato é de RS 21.600,00 (vinte e 
um mil e seiscentos ren is), sendo o vnlor mcnMI d e R$ 1.800,00 (um mil e oit<Xentos 
reais), previsto no item 1.8 do Edital 001/2025, H serem pagos. até o dia 10 de cada m~, 
conforme as dlspoi:;lç~ legais pcrlincnles. 
Parigra.fo único. O pa1:,-ami:ntu da ri:muneraçâo será realizadu mi:dianti: di:pósito i:m 
conta bancária de titularidade do CONTRATADO, q ue dever.1 ser informada ao 
CONTRATANTE no a to da assinatura deslé ron1rato, devendo a imporll\r'l('ift ser 
atendida ili conta de dot~~ orça mentárias consignad:.,s no orçamento con-ente. 

Art. 4 " • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumprir 
lie lmcntc o objeto pactuado conforme ás espedl'ic.1ç,Oes e pra~os estipulados no presente 
instrumento contr<1 tual, de modu a considerar o seguinte: 
a) Rcsponsabili7..ar-sc pelos danos ca usados dirclamcnlc à Adminislraç.:lo ou a terceiros, 
decorrentes d e s ua culpa ou dolo n.fl execm;:ão do Côll l fflto; 
b) Cumprir um:., c,ug.l horári:., de 20 hora5 !;Cman.1i5., de .1cordo com as determinac;õc-5 
da Secretaria Municipal de Educação; 
e;) Zelar pelo patrimônio da Secretaria Municipal de Educ;ac;:io e o bom fundon..,rnento 
do lcw:!'11. 

Art. 5" - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATADO de eicordo com o est<'Jb€lec ido neste rontm lo, bem co,Y10 ; 
a) Comunicar imcdi.1t:lme.nte ao COf'lrl'RA T ADO qu.ilqucr irregularidade m:.,ni/csta.da 
ri;l l;!'xecuç.lo , ro contraio; 
b) Supervisionar a cxccuç:io do contrato; 
e) facilitar o a('esso do CONTRATADO às áreas d.io Prefeitura e da Secreta.ria, eios 
regis tros, documcntac;llo e lcgislaç:lo, fornecendo .1s informaçõC!'I neccs~rias ao bom 
dcscm~nho dos serviços. 

Art.6"• RESCJSÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTEe oCONTRATADO podem 
l'C$Cind it o prcsent~ contr.--.1·0 .i 1>.irl,it do momento em que UIYI;) d.ii- pnrtcs deixe d e 
cumprir com suas obriga~, bem como tendo cm vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) iJ'\Qpacidadc superveniente do CONTRATADO; 
e) fi car const.ltado que o CONTRATADO niio possui disponibilidade p,ua o exercido 
da f-unc;tio; 
d) ficar constatado q ue o CONTRATADO nllo possui as hobllidades necessárias para o 
exere:k io da funç~o, g.arantindo ne,te e.a~ o direito à ampla defe~; 

Art. 7° - DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE eu CONTRATADO obrigam-se a 
respeitar o presente con lrnto cm suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 
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infringir qualquerdisposiç3oconlratual ou legal, na multa igual ao valor correspondente 
.- 1 % (um porcen to) do va lor g lobal do conl'rato, que serA pago integr-aJmente, qualquer 
que seja o tempo contratual decorrido, indu.sive se verificada a prorrogaçao do rontra to . 

Art. 8" • As infrações disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS n~ ternws deste 
instrume n10 ser.Jo i'IJ)llrAdM nH?(ii.,'11\lt? sindicAncia/pr'()(et-St> ..,,d mini s1 ra 1ivo discl1>lin..,,r, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor rúblico Municipal. 

Arl. 9° - O CONTRATADO afirma sob as penas da lci, que nao acumula ilcgru.mcntc 
cargos püblicos possu indo disponlbilldAde necessárl.i p.,ra o exercido do cargo. 

Parigrafo Único: A infrdção ao disposto no n1p1tf di:~!>a clá usula, importara na nulidade 
do con tr<ll'o, sem prcjuf7.0 do dcvoluç~o oo erário dos v.nlor~ percebidos. 

Arl. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa c;oncri ;\ cont.l da 
seguinte dol"ação orçament.iria: 12.361 .0049 • 2.040 Fonte de recursos 540. 

Art. 11 • DO FORO! As partes e leh-em o foro da Comarca d a Cidade de Bom Jesus/PI, 
P<"J'a dirimir qu<'i5Guer dúvidas deco rrentes do presente contrato. 

E por assim estarem justas e contratadas, as partes assim e rubricam, o presente 
instrume nto cm 02 (duas) vias de Igual teor e para um só cíclto, na presença de duas 
ti:sh.:munhas. 

Cu.rrni!J- PI, em 30 de dezembro de 2026. 

R{lpresent.intc Legal - CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: 0t.612.752/0001-76 

CONTRATAOO 

TESTEMUNHAS: 
1 . Nom~Complt-to: ___________________ _ 
RC: ___________ JCPF: ___________ _ 
Endi:n..'ÇoCompli:to: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ___________ J CPF: ___________ _ 

Enderoc;oComplclo: ___________________ _ 

Ru11 Padro Monool Parcdos, S N - Centro 
CEP: 64 905-000 • CurrAis-PI 
CNPJ N• 01.612.752 0001·76 


